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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art. 51 constante da Medida Proviséria n°® 595, de 6 de dezembro de
2012, a seguinte redagéo:

“Art. 51 As instalagOes portuarias a que se refere o caput do art. 82,
localizadas dentro da area do porto organizado, terdo assegurada a
continuidade das suas atividades, observado o disposto no art. 50, até
completarem o prazo de 25 anos, sem direito a prorrogagdo, caso
néo haja previsdo especifica no contrato.(NR)

JUSTIFICACAO

A presente mudanga visa aperfeicoar a Medida Proviséria, respeitando a
transparéncia, legalidade, impessoalidade e o respeito aos direitos adquiridos.

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na aprovagéo desta emenda.

PARLAMENTAR
Deputado EDUARDO CUNHA




